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ATADEREGISTRODEPREÇO 96/2021
PREGÃO 46/2021

Processo: 869/2021

Aos 06 dias domês de julho de 2021, de um lado a PREFEITURA DOMUNICÍPIO DE ITATIBA, com
endereçonaAvenida LucianoConsoline, nº 600, JdDe Lucca, em Itatiba, EstadodeSãoPaulo, inscrita no
CNPJ sob o nº 50.122.571./0001-77, representada por THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA,
PrefeitoMunicipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RGn.º 24.966.880-4 SSP/SP e do CPF/
MF n.º 271.404.148-58, neste ato denominada simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO
46/2021,edeoutro lado, aempresaadjudicatárianos itensabaixo,homologadaem03/07/2021,doravante
denominada Fornecedor, combase na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações eDecretoMunicipal nº
5.769, de28dedezembrode2009, têmentre si, justoeavençadoapresenteataque, quandopublicada,
teráefeitodecompromissode fornecimento, observadaas condiçõesestabelecidasnoato convocatório
e consoante as cláusulas que se seguem:

1�DOFORNECEDORREGISTRADO:Apartirdestadata, fica registradonestaPREFEITURA,observada
a ordem de classificação, os preços do fornecedor registrado a seguir relacionado, objetivando o
compromisso de fornecimento de grama, nas condições estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: 028074AZANHAEBARBAMTRANSPORTES EIRELI - EPP
ENDEREÇO:RUA SANTACLARA323
BAIRRO:VILABELVEDERE
CIDADE: AMERICANA ESTADO: SP CEP: 13473-140
TELEFONE: 19/3468-6710 FAX: CPF/CNPJ: 44.678.282/0001-56
CONDIÇÃODEPAGAMENTO: 10DDR PRAZO: CONF. ANEXO I

ItensRegistrados:

AndrezaGavaMachado
RG. 41.377.389-9

ATADEREGISTRODEPREÇO 97 / 2021
PREGÃO 46 / 2021
Processo: 869/2021

Aos 05 dias do mês de julho de 2021, de um lado a PREFEITURA DOMUNICÍPIO DE ITATIBA, com
endereçonaAvenida LucianoConsoline, nº 600, JdDe Lucca, em Itatiba, EstadodeSãoPaulo, inscrita no
CNPJ sob o nº 50.122.571./0001-77, representada por THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA,
PrefeitoMunicipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RGn.º 24.966.880-4 SSP/SP e do CPF/
MFn.º271.404.148-58, nesteatodenominada simplesmentePREFEITURA, responsável peloPREGÃO46
/2021, edeoutro lado, a empresaadjudicatária nos itens abaixo, homologadaem03/07/2021, doravante
denominada Fornecedor, combase na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações eDecretoMunicipal nº
5.769, de28dedezembrode2009, têmentre si, justoeavençadoapresenteataque, quandopublicada,
teráefeitodecompromissode fornecimento, observadaas condiçõesestabelecidasnoato convocatório
e consoante as cláusulas que se seguem:

1�DOFORNECEDORREGISTRADO:Apartirdestadata, fica registradonestaPREFEITURA,observada
a ordem de classificação, os preços do fornecedor registrado a seguir relacionado, objetivando o
compromisso de fornecimento de grama, nas condições estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: 024075 JOSÉ ALBERTODIAS DA COSTA JUNIOR - EPP
ENDEREÇO:RUA ALCEUCORREADEMORAES 280
BAIRRO:VILAMACIA
CIDADE: ITAPETININGA ESTADO: SP CEP: 18213-110
TELEFONE: (15)33731102 FAX: 15 997097080 CPF/CNPJ: 06.316.654/0001-05
CONDIÇÃODEPAGAMENTO: 10DDR PRAZO: CONF. ANEXO I

ItensRegistrados:

PregãoPresencial Nº 62/2021, Edital Nº 70/
2021, Tipo Menor Preço por Item. Objeto: O
registrodepreços, peloprazode12 (doze)meses,
para eventual aquisição de insumosdestinados a
produção vegetal no V iveiro Municipal. O
credenciamento e os envelopes de Preços e
Habilitação serão recebidos nodia 28de julhode
2021, das 9 horas às 9h30min., na Seção de
Licitações, Av. Luciano Consoline, 600, Jardim de
Lucca.Oedital fica disponível no endereço acima
das 9h às 17h ou no site www.itatiba.sp.gov.br.
Informações: tel. (11) 3183-0655. Adriana Stocco
-Pregoeira.

PregãoPresencialNº 63/2021, Edital Nº 71/
2021, Tipo Menor Preço por Item. Objeto:
AquisiçãodeEquipamentosdeGinásticaArtística
para entrega imediata O credenciamento e os
envelopesdePreçoseHabilitaçãoserãorecebidos
no dia 29 de julho de 2021, das 9 horas às
9h30min na Seção de Licitações, Av. Luciano
Consoline, nº 600, Jardim de Lucca. O edital fica
disponível no endereço acima das 9h às 17h ou
no site www.itatiba.sp.gov.br. Informações: tel.
(11)3183-0655. Thais Andressa Constantino -
Pregoeira.

2 � DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s) fornecedor(es) registrado(s) será
formalizadopelaPrefeituramedianteemissãodeautorizaçãode fornecimento,observadasasdisposições
contidas no Edital do PREGÃO 46 / 2021.

2.1 �O compromisso de entrega só estará caracterizadomediante autorização de fornecimento,
decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital de PREGÃO46 / 2021.

2.2 �O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados, fica(m) obrigado(s) a
atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará a prática de todos os atos
necessários ao controle e administraçãodapresenteAta.

4 - DOSPREÇOS:Aqualquer tempo, conformeprevisto noArt. 16 doDecreto nº 5.769/09, o preço
registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles existentes no mercado,
cabendo a PREFEITURA convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 � Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a PREFEITURApoderá
cancelar o registro e convocar todos os fornecedores registrados para oferecerem novas propostas,
gerandonovo julgamento e adjudicaçãopara esse fim.

4.2 �Duranteoperíodode validadedaAtadeRegistro dePreços, os preços não serão reajustados,
ressalvada a superveniência denormas federais aplicáveis à espécie.

5�DAVALIDADEDAATADEREGISTRODEPREÇOS:ApresenteAta terávalidadede12 (doze)meses
contada a partir da data da publicaçãoda respectiva Ata.

6 - DADIVULGAÇÃODAATADEREGISTRODEPREÇOS:Apublicação fiel ou resumida destaAta de
RegistrodePreçosna ImprensaOficial doMunicípio, queécondição indispensável para suaeficácia, será
imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09

7�DOFORO:OForoparadirimirquestões relativasaopresentecompromissode fornecimentoserá
o Foro da Comarca de Itatiba, comprejuízo a qualquer outro, pormais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento para todos os fins
previstosemdireito, napresençadasduas testemunhasabaixo identificadas, quea tudoassistirameque
tambémosubscrevem.

ASSINATURAS

THOMÁSANTÔNIOCAPELETTODEOLIVEIRA
PREFEITOMUNICIPAL

AZANHAEBARBAMTRANSPORTESEIRELI-EPP
IvoneMargaridaBarbamAzanha

RG: 9.706.658-8 CPF: 273.732.508-07

AnaCarolinadeCamargoAmbrosio
RG. 27.470.257-5

2 � DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s) fornecedor(es) registrado(s) será
formalizadopelaPrefeituramedianteemissãodeautorizaçãode fornecimento,observadasasdisposições
contidas no Edital do PREGÃO 46/2021.

2.1�Ocompromissodeentrega sóestará caracterizadomediantedeautorizaçãode fornecimento,
decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital de PREGÃO46/2021.

2.2 �O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados, fica(m) obrigado(s) a
atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará a prática de todos os atos
necessários ao controle e administraçãodapresenteAta.

4 - DOSPREÇOS:Aqualquer tempo, conformeprevisto noArt. 16 doDecreto nº 5.769/09, o preço
registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles existentes no mercado,
cabendo a PREFEITURA convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 � Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a PREFEITURApoderá
cancelar o registro e convocar todos os fornecedores registrados para oferecerem novas propostas,
gerandonovo julgamento e adjudicaçãopara esse fim.

4.2 �Duranteoperíodode validadedaAtadeRegistro dePreços, os preços não serão reajustados,
ressalvada a superveniência denormas federais aplicáveis à espécie.

5�DAVALIDADEDAATADEREGISTRODEPREÇOS:ApresenteAta terávalidadede12 (doze)meses
contada a partir da data da publicaçãoda respectiva Ata.

6 - DADIVULGAÇÃODAATADEREGISTRODEPREÇOS:Apublicação fiel ou resumida destaAta de
RegistrodePreçosna ImprensaOficial doMunicípio, queécondição indispensável para suaeficácia, será
imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09

7�DOFORO:OForoparadirimirquestões relativasaopresentecompromissode fornecimentoserá
o Foro da Comarca de Itatiba, comprejuízo a qualquer outro, pormais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento para todos os fins
previstosemdireito, napresençadasduas testemunhasabaixo identificadas, quea tudoassistirameque
tambémosubscrevem.

ASSINATURAS

THOMÁSANTÔNIOCAPELETTODEOLIVEIRA
PREFEITOMUNICIPAL

JOSÉALBERTODIASDACOSTAJUNIOR-EPP
JOSÉALBERTODIASDACOSTAJUNIOR

RG: 34.247.300-1 CPF: 297.247.528-36

AnaCarolinadeCamargoAmbrosio
RG. 27.470.257-5

AndrezaGavaMachado
RG. 41.377.389-9

CONVOCAÇÕES
RECURSOS HUMANOS

EDITALDECONVOCAÇÃO

OSetor deRecursosHumanosdaPrefeitura
doMunicípio de Itatiba, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições CONVOCA o (os)
candidato (os) abaixo relacionado (os), aprovado
(os) em Concurso Público Edital �01/2019 - a
comparecer ao Centro AdministrativoMunicipal
�Prefeito Ettore Consoline�, situado na Avenida
Luciano Consoline, nº 600, Jardimde Lucca, para
apresentaçãodedocumentos:

Dia 19/07/2021 às 10h00min no balcão do
RH.

Guarda Municipal (Comparecer com RG,
Comprovante de Conclusão do Ensino Médio e
CarteiraNacionaldeHabilitaçãoAB).

7º TIAGODIOGODEOLIVEIRA FERNANDES

OBS:
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO 01/2019
XII�DACONTRATAÇÃO
12.2.ApósaConvocação,quesedaráatravés

da Imprensa Oficial do Município, o candidato
deverá se apresentar no Centro Administrativo
�Prefeito Ettore Consoline�, Setor de Recursos
Humanos, situadonaRodovia LucianoConsoline,
n° 600, Jardim de Lucca � Itatiba SP, em até 05
(cinco) dias úteis. 12.2.1.Onão comparecimento
do candidato implicará imediata eliminação do
CONCURSOPÚBLICO, anulando-se todos os atos
por ele praticados.

Itatiba, 14 de julho de 2021.

EduardoAntonioSesti Junior
SecretáriodeAdministração
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Vice-Prefeito:MauroDelforno;PresidentedoFundoSocialdeSolidariedade:BarbaraZaratini; Secretária
deEducação: Sueli deMoraesTuon; Secretário deMeioAmbiente eAgricultura:GustavoCosenzade
AlmeidaFranco; SecretáriadeFinanças:KatiaCeciliaBaptistella: SecretáriodeSaúde:RenanDias Irabi;
SecretáriodeObraseServiçosPúblicos:AdilsonFrancoPenteado; SecretáriodeGoverno:Antoniode
Carvalho; SecretáriodeSegurançaeDefesadoCidadão: LuísAntonioHenriquePereira; Secretáriode
DesenvolvimentoEconômicoeHabitação:EduardoSamirAoun;SecretáriodeEsportes:MarceloCyrillo;
Secretário deAdministração: EduardoAntonio Sesti Junior; Secretário deNegócios Jurídicos: Diego
José de Freitas; Secretário deAssuntos Institucionais: Flávio AdrianoMonte; Secretário de Cultura e
Turismo: Luis Soares deCamargo.

AImprensaOficialdeItatibaéumapublicaçãosobaresponsabilidadedaCoordenadoriadeComunicação
Social eGabinete doPrefeito, da Prefeitura doMunicípio de Itatiba. Circula às terças-feiras, quintas-
feiras e sábados, podendo haver edições extras (de acordo com Lei Nº 2963/1997 e Decretos
regulamentadores). Distribuição digital certificada, de acordo coma Lei Nº 5099/2018.

Prefeito: ThomásAntonio Capeletto deOliveira
Diagramação: FabioHercules / RenatoH. da Silva Jr

Extrato do Termo de Contrato n.º49/2021.
Processo Administrativo n.º01386/2021.
Modalidade: Pregão Eletrônico nº34/2021.
Contratante: Prefeitura doMunicípio de Itatiba.
Contratada: CONTINENTAL REPRESENTAÇÃO DE
MÁQUINAS LTDA. Objeto: Constitui o objeto do
presente contrato o fornecimento de VEÍCULO
AUTOMOTORMODELOPICKUP (PICAPE)CABINE
DUPLA, para entrega imediata, de acordo comas
quantidades, especificações e prazos constantes
doAnexoI,TermodeReferência,doEditaldePregão
Nº 34/2021, que, independentemente de
transcrição, ficam fazendo parte deste
instrumento.Valor: R$ 82.500,00 (oitenta e dois
mil e quinhentos reais). DotaçãoOrçamentária:
4.4.90.52.00, 20.601.0006.2.086. Prazo: 12
(doze) meses. Assinatura: 05/07/2021.

DECRETONº 7.569, DE 14 DE JUNHODE 2021

�Dispõe sobre a abertura de crédito
adicional suplementar, na formaqueespecifica.�

THOMÁSANTONIOCAPELETTODEOLIVEIRA,
Prefeito do Município de Itatiba, Estado de São
Paulo, no uso das atribuições de seu cargo,

DECR E TA:

Art. 1º. Fica aberto o crédito adicional
suplementar no valor de R$ 8.300.893,43 (oito
milhões, trezentosmil, oitocentosenoventae três
reais e quarenta e três centavos), mediante
suplementação das dotações orçamentárias
consignadas no orçamento vigente sob as
seguintes rubricas:

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.02.00 � Secretaria deGoverno
02.02.01 � Secretaria deGoverno
3.1.90.16.00 � Outras Despesas Variáveis-

Pessoal Civil
04.122.0005.2.003 � Manutenção da

SecretariadeGoverno
Valor a Suplementar = R$ 30.000,00 (trinta

mil reais)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.02.00 � Secretaria deGoverno
02.02.01 � Secretaria deGoverno
3.3.70.41.00 � Contribuições
04.122.0005.2.003 � Manutenção da

SecretariadeGoverno
ValoraSuplementar=R$96.086,54 (noventa

e seismil, oitentae seis reais e cinquentaequatro
centavos)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.02.00 � Secretaria deGoverno
02.02.01 � Secretaria deGoverno
3.3.90.36.00 �Outros Serviços de Terceiros-

Pessoa Física
04.122.0005.2.003 � Manutenção da

SecretariadeGoverno
Valor a Suplementar = R$ 8.000,00 (oitomil

reais)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.04.00�SecretariadeAçãoSocial,Trabalho

eRenda
02.04.01�SecretariadeAçãoSocial,Trabalho

eRenda
3.3.90.36.00 �Outros Serviços de Terceiros-

Pessoa Física
08.244.0014.2.059 � Manutenção da

Secretaria deAçãoSocial, TrabalhoeRenda
Valor a Suplementar = R$ 28.000,00 (vinte e

oitomil reais)

(Decreto nº 7.569/21 � fls. 02)
02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.04.00�SecretariadeAçãoSocial,Trabalho

eRenda
02.04.01�SecretariadeAçãoSocial,Trabalho

eRenda
3.3.90.39.00 �Outros Serviços de Terceiros-

Pessoa Jurídica
08.244.0014.2.059 � Manutenção da

Secretaria deAçãoSocial, TrabalhoeRenda
Valor a Suplementar = R$ 13.000,00 (treze

mil reais)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.04.00�SecretariadeAçãoSocial,Trabalho

eRenda
02.04.03�SecretariadeAçãoSocial,Trabalho

e Renda/ FundoMunicipal de Assistência Social/
Idoso

3.3.90.39.00 �Outros Serviços de Terceiros-
Pessoa Jurídica

08.241.0014.2.063 � Manutenção da
SecretariadeAçãoSocial,TrabalhoeRenda/Fundo
Municipal de Assistência Social/ Assistência ao
Idoso

Valor a Suplementar = R$ 132,00 (cento e
trinta e dois reais)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.04.00�SecretariadeAçãoSocial,Trabalho

eRenda
02.04.06�SecretariadeAçãoSocial,Trabalho

e Renda/ FundoMunicipal de Assistência Social/
Assistência Social Geral

3.3.90.30.00 �Material de Consumo
08.244.0014.2.066 � Manutenção da

SecretariadeAçãoSocial,TrabalhoeRenda/Fundo
Municipal deAssistência Social/Assistência Social
Geral

Valor a Suplementar =R$26.125,26 (vinte e
seis mil, cento e vinte e cinco reais e vinte e seis
centavos)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.04.00�SecretariadeAçãoSocial,Trabalho

eRenda
02.04.06�SecretariadeAçãoSocial,Trabalho

e Renda/ FundoMunicipal de Assistência Social/
Assistência Social Geral

3.3.90.36.00 �Outros Serviços de Terceiros-
Pessoa Física

08.244.0014.2.066 � Manutenção da
SecretariadeAçãoSocial,TrabalhoeRenda/Fundo
Municipal deAssistência Social/Assistência Social
Geral

Valor a Suplementar = R$ 205,57 (duzentos
e cinco reais e cinquenta e sete centavos)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.04.00�SecretariadeAçãoSocial,Trabalho

eRenda
02.04.06�SecretariadeAçãoSocial,Trabalho

e Renda/ FundoMunicipal de Assistência Social/
Assistência Social Geral

3.3.90.39.00 �Outros Serviços de Terceiros-
Pessoa Jurídica

08.244.0014.2.066 � Manutenção da
SecretariadeAçãoSocial,TrabalhoeRenda/Fundo
Municipal deAssistência Social/Assistência Social
Geral

Valor a Suplementar = R$ 4.619,00 (quatro
mil e seiscentos e dezenove reais)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.05.00 � Secretaria daAdministração
02.05.01 � Secretaria daAdministração
3.1.90.94.00 � Indenizações e Restituições

Trabalhistas
04.122.0004.2.056 � Manutenção da

SecretariadaAdministração
Valor a Suplementar = R$ 2.500,00 (doismil

e quinhentos reais)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.05.00 � Secretaria daAdministração
02.05.01 � Secretaria daAdministração
(Decreto nº 7.569/21 � fls. 03)
3.3.90.39.00 �Outros Serviços de Terceiros-

Pessoa Jurídica
04.122.0004.2.056 � Manutenção da

SecretariadaAdministração
Valor a Suplementar =R$127.000,00 (cento

e vinte e setemil reais)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.07.00 � Secretaria de Cultura e Turismo
02.07.05 � Secretaria de Cultura e Turismo/

Fundo Municipal de Manutenção do Centro de
Turismoe Lazer-Parque Luis Latorre

3.3.90.39.00 �Outros Serviços de Terceiros-
Pessoa Jurídica

27.813.0010.2.073 � Manutenção da
Secretaria deCulturaeTurismo/ FundoMunicipal
de Manutenção do Centro de Turismo e Lazer-
Parque Luis Latorre

Valor a Suplementar = R$ 11.000,00 (onze
mil reais)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.08.00 � Secretaria de Esportes
02.08.01 � Secretaria de Esportes
4.4.90.52.00 � Equipamentos e Material

Permanente
27.812.0010.1.022 � Aquisição/

Construção/Ampliação/Reforma/Aparelhamento
de Imóveis Destinados a Centros Esportivos

ValoraSuplementar=R$95.000,00 (noventa
e cincomil reais)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.01�SecretariadaEducação/Educação

Infantil/ Creches
3.1.90.11.00 � Vencimentos e Vantagens

Fixas-Pessoal Civil
12.365.0008.2.034 � Manutenção de

CrechesMunicipais
Valor aSuplementar=R$1.200.000,00 (hum

milhão e duzentosmil reais)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.01�SecretariadaEducação/Educação

Infantil/ Creches
3.3.90.39.00 �Outros Serviços de Terceiros-

Pessoa Jurídica
12.365.0008.2.034 � Manutenção de

CrechesMunicipais
Valor a Suplementar =R$133.000,00 (cento

e trinta e trêsmil reais)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.02�SecretariadaEducação/Educação

Infantil/ EducaçãoPré-Escolar
3.1.90.11.00 � Vencimentos e Vantagens

Fixas-Pessoal Civil
12.365.0008.2.035 � Manutenção da

EducaçãoPré-Escolar
Valor a Suplementar = R$ 900.000,00

(novecentosmil reais)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.02�SecretariadaEducação/Educação

Infantil/ EducaçãoPré-Escolar
4.4.90.52.00 � Equipamentos e Material

Permanente
12.365.0008.2.035 � Manutenção da

EducaçãoPré-Escolar
Valor a Suplementar = R$ 19.800,00

(dezenovemil e oitocentos reais)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.08�SecretariadaEducação/Merenda

Escolar
3.3.90.32.00 � Material de Distribuição

Gratuita
08.243.0008.2.041 � Manutenção do

ProgramadeMerendaEscolar
(Decreto nº 7.569/21 � fls. 04)
Valor a Suplementar = R$ 259.796,00

(duzentos e cinquenta e novemil e setecentos e
noventa e seis reais)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.13�SecretariadaEducação/FUNDEB/

RemuneraçãodeProfessores doMagistério
3.1.90.11.00 � Vencimentos e Vantagens

Fixas-Pessoal Civil
12.361.0008.2.036 � Manutenção do

EnsinoRegular
Valor aSuplementar=R$1.900.000,00 (hum

milhão enovecentosmil reais)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.13�SecretariadaEducação/FUNDEB/

RemuneraçãodeProfessores doMagistério
3.1.90.11.00 � Vencimentos e Vantagens

Fixas-Pessoal Civil
12.361.0008.2.037 � Manutenção da

Educação de Jovens e Adultos
Valor a Suplementar =R$10.000,00 (dezmil

reais)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.13�SecretariadaEducação/FUNDEB/

RemuneraçãodeProfessores doMagistério
3.1.90.13.00 � Obrigações Patronais
12.361.0008.2.037 � Manutenção da

Educação de Jovens e Adultos
ValoraSuplementar=R$500,00 (quinhentos

reais)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.10.00 � Secretaria de Finanças
02.10.02 � Secretaria de Finanças/ Encargos

Gerais
3.3.90.08.00 � Outros Benefícios

Assistenciais
28.846.0000.0.007 � Despesas com Auxílio

aServidor/FamíliadeEx-Servidor
Valor a Suplementar = R$ 13.200,00 (treze

mil e duzentos reais)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.11.00 � Secretaria de Meio Ambiente e

Agricultura
02.11.01 � Secretaria de Meio Ambiente e

Agricultura
3.3.70.41.00 � Contribuições
18.541.0009.2.085 � Manutenção da

Secretaria deMeioAmbienteeAgricultura/Meio
Ambiente

Valor a Suplementar = R$ 28.827,00 (vinte e
oitomil e oitocentos e vinte e sete reais)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.12.00 � Secretaria de Obras e Serviços

Públicos
02.12.01 � Secretaria de Obras e Serviços

Públicos
3.1.90.16.00 � Outras Despesas Variáveis-

Pessoal Civil
04.122.0003.2.017 � Manutenção da

Secretaria de Obras e Serviços Públicos/
Administração

Valor a Suplementar = R$ 60.000,00
(sessentamil reais)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.12.00 � Secretaria de Obras e Serviços

Públicos
02.12.01 � Secretaria de Obras e Serviços

Públicos
3.3.90.39.00 �Outros Serviços de Terceiros-

Pessoa Jurídica
15.452.0003.2.018 � Manutenção da

Secretaria deObras e Serviços Públicos/ Serviços
Urbanos

Valor a Suplementar =R$107.500,00 (cento
e setemil e quinhentos reais)

(Decreto nº 7.569/21 � fls. 05)
02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.12.00 � Secretaria de Obras e Serviços

Públicos
02.12.01 � Secretaria de Obras e Serviços

Públicos
4.4.90.39.00 �Outros Serviços de Terceiros-

Pessoa Jurídica
15.451.0003.1.010 � Obras de Infra-

EstruturaUrbana
Valor a Suplementar = R$ 17.864,08

(dezessetemil,oitocentosesessentaequatroreais
e oito centavos)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.12.00 � Secretaria de Obras e Serviços

Públicos
02.12.01 � Secretaria de Obras e Serviços

Públicos
4.4.90.51.00 � Obras e Instalações
17.512.0003.1.011 � Implantação/

Ampliação/Melhorias no SaneamentoBásico
Valor a Suplementar = R$ 235.170,00

(duzentos e trinta e cinco mil e cento e setenta
reais)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.12.00 � Secretaria de Obras e Serviços

Públicos
02.12.03 � Secretaria de Obras e Serviços

Públicos/ Trânsito
3.3.90.30.00 �Material de Consumo
15.452.0003.2.099 � Manutenção da

Secretaria deObras e Serviços Públicos/ Trânsito
Valor a Suplementar = R$ 13.000,00 (treze

mil reais)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.01 � Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/AdministraçãoGeral
3.1.90.16.00 � Outras Despesas Variáveis-

Pessoal Civil
10.122.0007.2.026 � Manutenção da

Secretaria da Saúde/ FundoMunicipal de Saúde/
Administração

Valor a Suplementar = R$ 50.000,00
(cinquentamil reais)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.01 � Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/AdministraçãoGeral
3.3.90.39.00 �Outros Serviços de Terceiros-

Pessoa Jurídica
10.122.0007.2.026 � Manutenção da

Secretaria da Saúde/ FundoMunicipal de Saúde/
Administração

Valor a Suplementar =R$174.000,00 (cento
e setenta equatromil reais)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.02 � Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/AtençãoBásica
3.3.90.30.00 �Material de Consumo
10.301.0007.2.027 � Manutenção da

Secretaria da Saúde/ FundoMunicipal de Saúde/
AtençãoBásica

Valor a Suplementar = R$ 294.974,93
(duzentos e noventa e quatro mil, novecentos e
setenta e quatro reais e noventa e três centavos)
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02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.02 � Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/AtençãoBásica
3.3.90.32.00 � Material de Distribuição

Gratuita
10.301.0007.2.027 � Manutenção da

Secretaria da Saúde/ FundoMunicipal de Saúde/
AtençãoBásica

(Decreto nº 7.569/21 � fls. 06)
Valor a Suplementar =R$18.150,85 (dezoito

mil, cento e cinquenta reais e oitenta e cinco
centavos)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.02 � Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/AtençãoBásica
3.3.90.39.00 �Outros Serviços de Terceiros-

Pessoa Jurídica
10.301.0007.2.027 � Manutenção da

Secretaria da Saúde/ FundoMunicipal de Saúde/
AtençãoBásica

Valor a Suplementar =R$33.828,00 (trintae
trêsmil e oitocentos e vinte e oito reais)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.02 � Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/AtençãoBásica
3.3.90.39.00 �Outros Serviços de Terceiros-

Pessoa Jurídica
10.301.0007.2.032 � Manutenção do

ProgramaSaúdedaFamíliaeAgentesComunitários
deSaúde

Valor aSuplementar=R$1.552.000,00 (hum
milhão equinhentos e cinquenta e doismil reais)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.03 � Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/ Assistência Hospitalar e
Ambulatorial

3.3.90.32.00 � Material de Distribuição
Gratuita

10.302.0007.2.028 � Manutenção da
Secretaria da Saúde/ FundoMunicipal de Saúde/
AssistênciaHospitalar eAmbulatorial

Valor aSuplementar=R$3.500,00 (trêsmil e
quinhentos reais)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.03 � Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/ Assistência Hospitalar e
Ambulatorial

3.3.90.39.00 �Outros Serviços de Terceiros-
Pessoa Jurídica

10.302.0007.2.028 � Manutenção da
Secretaria da Saúde/ FundoMunicipal de Saúde/
AssistênciaHospitalar eAmbulatorial

Valor a Suplementar =R$1.500,00 (hummil
e quinhentos reais)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.03 � Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/ Assistência Hospitalar e
Ambulatorial

3.3.90.39.00 �Outros Serviços de Terceiros-
Pessoa Jurídica

10.302.0007.2.047 � Prestadores de
Serviços de Saúde

Valor a Suplementar = R$ 342.000,00
(trezentos e quarenta e doismil reais)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.04 � Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/Vigilância Sanitária
3.3.90.30.00 �Material de Consumo
10.304.0007.2.029 � Manutenção da

Secretaria da Saúde/ FundoMunicipal de Saúde/
VigilânciaSanitária

Valor a Suplementar =R$7.671,11 (setemil,
seiscentos e setenta e um reais e onze centavos)

(Decreto nº 7.569/21 � fls. 07)
02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.04 � Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/Vigilância Sanitária
3.3.90.39.00 �Outros Serviços de Terceiros-

Pessoa Jurídica
10.304.0007.2.029 � Manutenção da

Secretaria da Saúde/ FundoMunicipal de Saúde/
VigilânciaSanitária

Valor a Suplementar = R$ 15.831,93 (quinze
mil, oitocentose trintaeumreais enoventae três
centavos)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.05 � Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/Vigilância Epidemiológica
3.1.90.16.00 � Outras Despesas Variáveis-

Pessoal Civil
10.305.0007.2.030 � Manutenção da

Secretaria da Saúde/ FundoMunicipal de Saúde/
VigilânciaEpidemiológica

Valor a Suplementar =R$5.000,00 (cincomil
reais)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.05 � Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/Vigilância Epidemiológica
3.3.90.30.00 �Material de Consumo
10.305.0007.2.030 � Manutenção da

Secretaria da Saúde/ FundoMunicipal de Saúde/
VigilânciaEpidemiológica

Valor a Suplementar =R$1.032,76 (hummil,
trinta e dois reais e setenta e seis centavos)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.05 � Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/Vigilância Epidemiológica
3.3.90.32.00 � Material de Distribuição

Gratuita
10.305.0007.2.030 � Manutenção da

Secretaria da Saúde/ FundoMunicipal de Saúde/
VigilânciaEpidemiológica

Valor a Suplementar=R$5.730,00 (cincomil
e setecentos e trinta reais)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.06 � Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/ Suporte Profilático e
Terapêutico

3.1.90.16.00 � Outras Despesas Variáveis-
Pessoal Civil

10.303.0007.2.072 � Manutenção da
Secretaria da Saúde/ FundoMunicipal de Saúde/
SuporteProfilático e Terapêutico

Valor a Suplementar = R$ 6.000,00 (seis mil
reais)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.06 � Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/ Suporte Profilático e
Terapêutico

3.3.90.32.00 � Material de Distribuição
Gratuita

10.303.0007.2.072 � Manutenção da
Secretaria da Saúde/ FundoMunicipal de Saúde/
SuporteProfilático e Terapêutico

Valor a Suplementar =R$32.658,40 (trintae
dois mil, seiscentos e cinquenta e oito reais e
quarenta centavos)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.15.00�Secretaria deDefesaeSegurança

do Cidadão
02.15.02�Secretaria deDefesaeSegurança

doCidadão/DepartamentodaGuardaMunicipal
(Decreto nº 7.569/21 � fls. 08)
3.1.90.16.00 � Outras Despesas Variáveis-

Pessoal Civil
06.182.0002.2.092 � Manutenção da

Secretaria de Defesa e Segurança do Cidadão/
GuardaMunicipal

Valor a Suplementar = R$ 200.000,00
(duzentosmil reais)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.15.00�Secretaria deDefesaeSegurança

do Cidadão
02.15.02�Secretaria deDefesaeSegurança

doCidadão/DepartamentodaGuardaMunicipal
4.4.90.52.00 � Equipamentos e Material

Permanente
06.182.0002.2.092 � Manutenção da

Secretaria de Defesa e Segurança do Cidadão/

GuardaMunicipal
Valor a Suplementar = R$ 65.000,00

(sessenta e cincomil reais)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.15.00�Secretaria deDefesaeSegurança

do Cidadão
02.15.06�Secretaria deDefesaeSegurança

do Cidadão/ Bombeiros
3.1.90.16.00 � Outras Despesas Variáveis-

Pessoal Civil
06.182.0002.2.100 � Manutenção da

Secretaria de Defesa e Segurança do Cidadão/
Bombeiros

Valor a Suplementar =R$150.000,00 (cento
e cinquentamil reais)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.15.00�Secretaria deDefesaeSegurança

do Cidadão
02.15.06�Secretaria deDefesaeSegurança

do Cidadão/ Bombeiros
3.3.90.30.00 �Material de Consumo
06.182.0002.2.100 � Manutenção da

Secretaria de Defesa e Segurança do Cidadão/
Bombeiros

Valor a Suplementar =R$1.690,00 (hummil
e seiscentos e noventa reais)

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO = R$
8.300.893,43 (oito milhões, trezentos mil,
oitocentos e noventa e três reais e quarenta e
três centavos)

Art. 2º.Os recursos necessários à execução
do disposto no presente decreto correrão por
conta da anulação das dotações orçamentárias
consignadas no orçamento vigente, do excesso
dearrecadaçãoa verificar no corrente exercício e
do superavit financeiro apurado no balanço
patrimonial de 2020, sob as seguintes rubricas:

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.02.00 � Secretaria deGoverno
02.02.01 � Secretaria deGoverno
3.1.90.11.00 � Vencimentos e Vantagens

Fixas-Pessoal Civil
04.122.0005.2.003 � Manutenção da

SecretariadeGoverno
ValoraAnular=R$30.000,00 (trintamil reais)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.02.00 � Secretaria deGoverno
02.02.03 � Secretaria de Governo/ Fundo

Social de Solidariedade
3.3.90.30.00 �Material de Consumo
08.244.0014.2.006 � Manutenção da

Secretaria de Governo/ Fundo Social de
Solidariedade

Valor a Anular = R$ 8.000,00 (oitomil reais)

(Decreto nº 7.569/21 � fls. 09)
02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.04.00�SecretariadeAçãoSocial,Trabalho

eRenda
02.04.01�SecretariadeAçãoSocial,Trabalho

eRenda
3.3.90.30.00 �Material de Consumo
11.333.0014.2.060 � Manutenção do

ProgramadeIncentivoaoTrabalhador,Qualificação
e Requalificação Profissional

Valor a Anular = R$ 41.000,00 (quarenta e
ummil reais)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.04.00�SecretariadeAçãoSocial,Trabalho

eRenda
02.04.03�SecretariadeAçãoSocial,Trabalho

e Renda/ FundoMunicipal de Assistência Social/
Idoso

3.3.90.30.00 �Material de Consumo
08.241.0014.2.063 � Manutenção da

SecretariadeAçãoSocial,TrabalhoeRenda/Fundo
Municipal de Assistência Social/ Assistência ao
Idoso

Valor a Anular = R$ 132,00 (cento e trinta e
dois reais)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.04.00�SecretariadeAçãoSocial,Trabalho

eRenda
02.04.03�SecretariadeAçãoSocial,Trabalho

e Renda/ FundoMunicipal de Assistência Social/

Idoso
3.3.90.39.00 �Outros Serviços de Terceiros-

Pessoa Jurídica
08.241.0014.2.063 � Manutenção da

SecretariadeAçãoSocial,TrabalhoeRenda/Fundo
Municipal de Assistência Social/ Assistência ao
Idoso

Valor a Anular = R$ 3.712,00 (três mil e
setecentos e doze reais)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.05.00 � Secretaria daAdministração
02.05.01 � Secretaria daAdministração
3.1.90.11.00 � Vencimentos e Vantagens

Fixas-Pessoal Civil
04.122.0004.2.056 � Manutenção da

SecretariadaAdministração
Valor a Anular = R$ 2.500,00 (dois mil e

quinhentos reais)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.08.00 � Secretaria de Esportes
02.08.01 � Secretaria de Esportes
3.3.90.30.00 �Material de Consumo
27.812.0010.2.082 � Manutenção da

SecretariadeEsportes
Valor aAnular =R$5.000,00 (cincomil reais)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.08.00 � Secretaria de Esportes
02.08.01 � Secretaria de Esportes
3.3.90.36.00 �Outros Serviços de Terceiros-

Pessoa Física
27.812.0010.2.082 � Manutenção da

SecretariadeEsportes
Valor aAnular =R$5.000,00 (cincomil reais)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.08.00 � Secretaria de Esportes
02.08.01 � Secretaria de Esportes
3.3.90.39.00 �Outros Serviços de Terceiros-

Pessoa Jurídica
27.812.0010.2.082 � Manutenção da

SecretariadeEsportes
ValoraAnular=R$75.000,00 (setentaecinco

mil reais)

(Decreto nº 7.569/21 � fls. 10)
02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.08.00 � Secretaria de Esportes
02.08.01 � Secretaria de Esportes
4.4.90.51.00 � Obras e Instalações
27.812.0010.1.022 � Aquisição/

Construção/Ampliação/Reforma/Aparelhamento
de Imóveis Destinados a Centros Esportivos

Valor aAnular = R$10.000,00 (dezmil reais)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.02�SecretariadaEducação/Educação

Infantil/ EducaçãoPré-Escolar
3.3.90.39.00 �Outros Serviços de Terceiros-

Pessoa Jurídica
12.365.0008.2.035 � Manutenção da

EducaçãoPré-Escolar
ValoraAnular=R$133.000,00 (centoe trinta

e trêsmil reais)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.03 � Secretaria da Educação/ Ensino

Fundamental/ EnsinoRegular
3.1.90.11.00 � Vencimentos e Vantagens

Fixas-Pessoal Civil
12.361.0008.2.036 � Manutenção do

EnsinoRegular
Valor a Anular = R$ 2.100.000,00 (dois

milhões e cemmil reais)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.08�SecretariadaEducação/Merenda

Escolar
3.3.90.30.00 �Material de Consumo
08.243.0008.2.041 � Manutenção do

ProgramadeMerendaEscolar
Valor a Anular = R$ 259.796,00 (duzentos e

cinquentaenovemil e setecentosenoventaeseis
reais)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.13�SecretariadaEducação/FUNDEB/

RemuneraçãodeProfessores doMagistério
3.1.90.11.00 � Vencimentos e Vantagens

Fixas-Pessoal Civil
12.365.0008.2.034 � Manutenção de

CrechesMunicipais
Valor a Anular = R$ 1.010.500,00 (hum

milhão, dezmil e quinhentos reais)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.14�SecretariadaEducação/FUNDEB/

Outras Despesas com Manutenção e
Desenvolvimentoda EducaçãoBásica

3.1.90.11.00 � Vencimentos e Vantagens
Fixas-Pessoal Civil

12.361.0008.2.071 � FUNDEB/ Outras
Despesas com Manutenção e Desenvolvimento
da EducaçãoBásica

Valor a Anular = R$ 900.000,00 (novecentos
mil reais)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.10.00 � Secretaria de Finanças
02.10.02� Secretaria de Finanças/ Encargos

Gerais
3.3.90.39.00 �Outros Serviços de Terceiros-

Pessoa Jurídica
28.846.0000.0.081 � Concessão de Vale

Alimentação
Valor aAnular =R$109.286,54 (centoenove

mil, duzentos e oitenta e seis reais e cinquenta e
quatro centavos)

(Decreto nº 7.569/21 � fls. 11)
02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.11.00 � Secretaria de Meio Ambiente e

Agricultura
02.11.01 � Secretaria de Meio Ambiente e

Agricultura
3.3.90.30.00 �Material de Consumo
18.541.0009.2.085 � Manutenção da

Secretaria deMeioAmbienteeAgricultura/Meio
Ambiente

Valor a Anular = R$ 28.827,00 (vinte e oito
mil e oitocentos e vinte e sete reais)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.12.00 � Secretaria de Obras e Serviços

Públicos
02.12.01 � Secretaria de Obras e Serviços

Públicos
3.1.90.11.00 � Vencimentos e Vantagens

Fixas-Pessoal Civil
04.122.0003.2.017 � Manutenção da

Secretaria de Obras e Serviços Públicos/
Administração

Valor a Anular = R$ 60.000,00 (sessentamil
reais)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.12.00 � Secretaria de Obras e Serviços

Públicos
02.12.01 � Secretaria de Obras e Serviços

Públicos
3.3.90.39.00 �Outros Serviços de Terceiros-

Pessoa Jurídica
17.512.0003.2.097 � Manutenção da

Secretaria de Obras e Serviços Públicos/
Saneamento

Valor a Anular = R$ 235.170,00 (duzentos e
trinta e cincomil e cento e setenta reais)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.12.00 � Secretaria de Obras e Serviços

Públicos
02.12.01 � Secretaria de Obras e Serviços

Públicos
4.4.90.52.00 � Equipamentos e Material

Permanente
15.452.0003.2.018 � Manutenção da

Secretaria deObras e Serviços Públicos/ Serviços
Urbanos

Valor aAnular =R$17.864,08 (dezessetemil,
oitocentos e sessenta e quatro reais e oito
centavos)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.01 � Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/AdministraçãoGeral
3.1.90.11.00 � Vencimentos e Vantagens

Fixas-Pessoal Civil
10.122.0007.2.026 � Manutenção da
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Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de
Saúde/Administração

Valor aAnular =R$50.000,00 (cinquentamil
reais)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.01 � Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/AdministraçãoGeral
3.3.90.30.00 �Material de Consumo
10.122.0007.2.026 � Manutenção da

Secretaria da Saúde/ FundoMunicipal de Saúde/
Administração

Valor a Anular = R$ 80.000,00 (oitenta mil
reais)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.02 � Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/AtençãoBásica
3.3.90.32.00 � Material de Distribuição

Gratuita
10.301.0007.2.027 � Manutenção da

Secretaria da Saúde/ FundoMunicipal de Saúde/
AtençãoBásica

Valor a Anular = R$ 55.000,00 (cinquenta e
cincomil reais)

(Decreto nº 7.569/21 � fls. 12)
02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.02 � Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/AtençãoBásica
3.3.90.39.00 �Outros Serviços de Terceiros-

Pessoa Jurídica
10.301.0007.2.032 � Manutenção do

ProgramaSaúdedaFamíliaeAgentesComunitários
deSaúde

Valor a Anular = R$ 342.000,00 (trezentos e
quarenta e doismil reais)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.03 � Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/ Assistência Hospitalar e
Ambulatorial

3.3.90.32.00 � Material de Distribuição
Gratuita

10.302.0007.2.028 � Manutenção da
Secretaria da Saúde/ FundoMunicipal de Saúde/
AssistênciaHospitalar eAmbulatorial

Valor a Anular = R$ 39.000,00 (trinta e nove
mil reais)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.05 � Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/Vigilância Epidemiológica
3.1.90.11.00 � Vencimentos e Vantagens

Fixas-Pessoal Civil
10.305.0007.2.030 � Manutenção da

Secretaria da Saúde/ FundoMunicipal de Saúde/
VigilânciaEpidemiológica

Valor aAnular =R$5.000,00 (cincomil reais)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.06 � Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/ Suporte Profilático e
Terapêutico

3.1.90.11.00 � Vencimentos e Vantagens
Fixas-Pessoal Civil

10.303.0007.2.072 � Manutenção da
Secretaria da Saúde/ FundoMunicipal de Saúde/
SuporteProfilático e Terapêutico

Valor a Anular = R$ 6.000,00 (seis mil reais)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.15.00�Secretaria deDefesaeSegurança

do Cidadão
02.15.01�Secretaria deDefesaeSegurança

doCidadão/Gabinetedo Secretário
3.3.90.39.00 �Outros Serviços de Terceiros-

Pessoa Jurídica
06.182.0002.2.074�ManutençãodoFundo

Municipal de Segurança Pública
ValoraAnular=R$12.000,00 (dozemil reais)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.15.00�Secretaria deDefesaeSegurança

do Cidadão
02.15.01�Secretaria deDefesaeSegurança

doCidadão/Gabinetedo Secretário
4.4.90.52.00 � Equipamentos e Material

Permanente
06.182.0002.2.074�ManutençãodoFundo

Municipal de Segurança Pública
ValoraAnular=R$13.000,00 (trezemil reais)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.15.00�Secretaria deDefesaeSegurança

do Cidadão
02.15.02�Secretaria deDefesaeSegurança

doCidadão/DepartamentodaGuardaMunicipal
3.1.90.11.00 � Vencimentos e Vantagens

Fixas-Pessoal Civil
06.182.0002.2.092 � Manutenção da

Secretaria de Defesa e Segurança do Cidadão/
GuardaMunicipal

(Decreto nº 7.569/21 � fls. 13)
Valor a Anular = R$ 200.000,00 (duzentos

mil reais)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.15.00�Secretaria deDefesaeSegurança

do Cidadão
02.15.04�Secretaria deDefesaeSegurança

do Cidadão/ Departamento de Inteligências
Integradas

4.4.90.39.00 �Outros Serviços de Terceiros-
Pessoa Jurídica

06.182.0002.1.004 � Manutenção da
Secretaria de Defesa e Segurança do Cidadão/
Departamentode Inteligências Integradas

Valor aAnular = R$9.000,00 (novemil reais)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.15.00�Secretaria deDefesaeSegurança

do Cidadão
02.15.06�Secretaria deDefesaeSegurança

do Cidadão/ Bombeiros
3.1.90.11.00 � Vencimentos e Vantagens

Fixas-Pessoal Civil
06.182.0002.2.100 � Manutenção da

Secretaria de Defesa e Segurança do Cidadão/
Bombeiros

Valor a Anular = R$ 150.000,00 (cento e
cinquentamil reais)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.15.00�Secretaria deDefesaeSegurança

do Cidadão
02.15.06�Secretaria deDefesaeSegurança

do Cidadão/ Bombeiros
3.3.90.39.00 �Outros Serviços de Terceiros-

Pessoa Jurídica
06.182.0002.2.100 � Manutenção da

Secretaria de Defesa e Segurança do Cidadão/
Bombeiros

Valor a Anular = R$ 32.090,00 (trinta e dois
mil e noventa reais)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.15.00�Secretaria deDefesaeSegurança

do Cidadão
02.15.03�Secretaria deDefesaeSegurança

do Cidadão/ Bombeiros
4.4.90.52.00 � Equipamentos e Material

Permanente
06.182.0002.2.100 � Manutenção da

Secretaria de Defesa e Segurança do Cidadão/
Bombeiros

Valor aAnular = R$600,00 (seiscentos reais)

VALOR TOTAL DA ANULAÇÃO = R$
6.028.477,62 (seis milhões, vinte e oito mil,
quatrocentos e setenta e sete reais e sessenta
e dois centavos)

Excesso de arrecadação a verificar no
corrente exercício = R$ 1.722.352,77 (hum
milhão, setecentos e vinte e dois mil, trezentos
e cinquenta e dois reais e setenta e sete
centavos)

Superávit Financeiro apurado no balanço
patrimonial de 2.020 = R$ 550.063,04
(quinhentos e cinquenta mil, sessenta e três
reais e quatro centavos)

(Decreto nº 7.569/21 � fls. 14)

Art.3º.Estedecretoentraemvigornadatade
sua publicação.

Centro Administrativo Municipal �Prefeito
Ettore Consoline�,

em 14 de junho de 2021.

THOMÁSANTONIOCAPELETTODEOLIVEIRA
Prefeito doMunicípio de Itatiba

KATIACECÍLIABAPTISTELLA
SecretáriadeFinanças

Redigidoe lavradonaSecretariadosNegócios
Jurídicos. PublicadonoPaçoMunicipal,mediante
afixação no local de costume, na data supra.

DIEGOJOSÉDEFREITAS
Secretário dos Negócios Jurídicos

DECRETO Nº 7.579, DE 12 DE JULHO DE 2021

�Dispõe sobre a permissão de uso de bem
público, na formaque especifica.�

THOMÁSANTONIOCAPELETTODEOLIVEIRA,
Prefeito do Município de Itatiba, Estado de São
Paulo, no uso das atribuições de seu cargo, com
fundamentono§4°, doartigo95, da LeiOrgânica
doMunicípio, e

Considerando os documentos e as
manifestações constantes no processo
administrativo nº 1915.2021,

DECR E TA:

Art.1º.Épermitidoouso,deformaexclusiva,
pelo Sr. Eduardo Alves Silva, brasileiro, casado,
residentenaRuaDinorahCostaTertuliano,nº710,
Loteamento Horizonte Azul, Itatiba/SP, portador
do RG nº 3.375.740-8 e inscrito no CPF/MF sob
o nº 293.542.838-29, de parte da área verde do
Loteamento Horizonte Azul, destinada a
construção de guarita.

Parágrafo único. O prazo da permissão
tratada no caput deste artigo é de 60 (sessenta)
meses, prorrogável por igual período.

Art. 2º. A presente permissão é feita em
carátergratuitoeprecário,vedadaoutradestinação
para o seu uso que não a especificada.

Art. 3º. O permissionário, à sua exclusiva
expensa, é o responsável pela limpeza, reformae
manutenção integral dobemorapermitido, bem
comoporeventuaisdanosqueneleouemterceira
pessoa venhamaocorrer face à sua utilização.

(Decreto nº 7.579/21 � fls. 02)
Art. 4º. A fim de atender o constante neste

Decreto, será formalizado o Termo de Permissão
de Uso de Bem Público, que limitará os termos
desta outorga, obrigando-se opermissionário ao
seu estrito e fiel cumprimento, sob pena de sua
imediatarevogação.

Art.5º.Estedecretoentraemvigornadatade
sua publicação.

Centro Administrativo �Prefeito Ettore
Consoline�,

em 12 de julho de 2021.

THOMÁSANTONIOCAPELETTODEOLIVEIRA
Prefeito doMunicípio de Itatiba

Redigidoe lavradonaSecretariadosNegócios
Jurídicos. PublicadonoPaçoMunicipal,mediante
afixação no local de costume, na data supra.

DIEGOJOSÉDEFREITAS
Secretário dos Negócios Jurídicos

DECRETO Nº 7.580, DE 13 DE JULHO DE 2021

�Dispõe sobre a substituição de membros
do ConselhoMunicipal de Acompanhamento e
Controle Social do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de
ValorizaçãodosProfissionaisdaEducação -CACS
- FUNDEB, composto através de Decreto
Municipal nº 7.536, de 26 de março de 2021, e
dáoutras providências.�

THOMÁSANTONIOCAPELETTODEOLIVEIRA,

PORTARIANº 8.142, DE 12 DE JULHODE 2021

�Dispensa servidores, por motivo de
falecimento.�

THOMÁSANTONIOCAPELETTODEOLIVEIRA,
Prefeito do Município de Itatiba, Estado de São
Paulo,nousodasatribuiçõesdeseucargo, resolve

D I SPENSAR, pormotivode falecimento,

I -MARIAHELENAMENDES, lotado(a) junto
aSecretariadeAdministração,exercendoafunção
deMERENDEIRA, CTPS n° 21854, série 304, RG:
21.290.650-1 e CPF: 120.072.378-25, a partir de
21/06/2021; e,

II - AILTONSEBASTIÃODEFREITAS, lotado(a)
junto a Secretaria de Obras e Serviços Públicos,
exercendoafunçãodeCALCETEIRO,CTPSn°40555,
série 639, RG: 37.00.632-2 e CPF: 925.540.917-
49, a partir de 05/06/2021.

CUMPRA-SE.

Centro Administrativo Municipal �Prefeito
Ettore Consoline�,

em 12 de julho de 2021.

THOMÁSANTONIOCAPELETTODEOLIVEIRA
Prefeito doMunicípio de Itatiba

Redigidae lavradanaSecretariadosNegócios
Jurídicos. PublicadanoPaçoMunicipal,mediante
afixação no local de costume, na data supra.

DIEGOJOSÉDEFREITAS
Secretário dos Negócios Jurídicos

PORTARIANº 8.143, DE 12 DE JULHODE 2021

�Dispensa servidor, a pedido.�

THOMÁSANTONIOCAPELETTODEOLIVEIRA,
Prefeito do Município de Itatiba, Estado de São
Paulo,nousodasatribuiçõesdeseucargo, resolve

D I S P E N S A R, a pedido,

ADAIRJOSECOELHOPAIXÃO, lotado(a) junto
a Secretaria de Segurança e Defesa do Cidadão,
exercendoa funçãodeGUARDAMUNICIPAL,CTPS

Prefeito do Município de Itatiba, Estado de São
Paulo, no uso das atribuições de seu cargo,

Considerando a solicitação da Secretaria
Municipal de Educação;

DECR E TA:

Art. 1º. Fica nomeada junto ao Conselho
Municipal deAcompanhamentoeControle Social
do FundodeManutenção eDesenvolvimento da
EducaçãoBásicaedeValorizaçãodosProfissionais
da Educação no Município de Itatiba � CACS-
FUNDEB,ValdireneFerreiraCosta, comomembro
titular representantedosestudantesdaeducação
básica pública do Município, em substituição a
EvertonAparecidoMiranda.

Art. 2º. Fica nomeada junto ao Conselho
Municipal deAcompanhamentoeControle Social
do FundodeManutenção eDesenvolvimento da
EducaçãoBásicaedeValorizaçãodosProfissionais
da Educação no Município de Itatiba � CACS-
FUNDEB,MarilsaAparecidaCamillodaSilva,como
membro titular representante do Conselho
Municipal de Educação- CME, em substituição a
Carlos EduardoPizzolatto.

(Decreto nº 7.580/21 � fls. 02)

Art. 3º. Retifica o nome de membro titular
representantedospais/responsáveisdealunosda
educação básica pública do Município para
Balentina Sandra Barros, junto ao Conselho
Municipal deAcompanhamentoeControle Social
do FundodeManutenção eDesenvolvimento da
EducaçãoBásicaedeValorizaçãodosProfissionais
da Educação no Município de Itatiba � CACS-
FUNDEB.

Art. 4º. EsteDecreto entra emvigor na data
de sua publicação.

Centro Administrativo �Prefeito Ettore
Consoline�,

em 13 de julho de 2021

THOMÁSANTONIOCAPELETTODEOLIVEIRA
Prefeito doMunicípio de Itatiba

Redigidoe lavradonaSecretariadosNegócios
Jurídicos. PublicadonoPaçoMunicipal,mediante
afixação no local de costume, na data supra.

DIEGOJOSÉDEFREITAS
Secretário dos Negócios Jurídicos

DECRETO Nº 7.581, DE 13 DE JULHO DE 2021

�Dispõe sobre a substituição de membro
junto ao CONSELHOMUNICIPAL DO BEM-ESTAR
ANIMAL-COMBEA.�

THOMÁSANTONIOCAPELETTODEOLIVEIRA,
Prefeito do Município de Itatiba, Estado de São
Paulo, no uso das atribuições de seu cargo,

DECR E TA:

Art. 1º. Fica nomeado junto ao CONSELHO
MUNICIPAL DO BEM-ESTAR ANIMAL - COMBEA,
DOUGLASBAPTISTELLA, comomembro suplente
representante da Secretaria Municipal de Meio
AmbienteeAgricultura, emsubstituiçãoaCamila
AparecidaAlves deCampos.

Art.2º.Estedecretoentraemvigornadatade
sua publicação.

Centro Administrativo �Prefeito Ettore
Consoline�,

em 13 de julho de 2021

THOMÁSANTONIOCAPELETTODEOLIVEIRA
Prefeito doMunicípio de Itatiba

Redigidoe lavradonaSecretariadosNegócios
Jurídicos. PublicadonoPaçoMunicipal,mediante
afixação no local de costume, na data supra.

DIEGOJOSÉDEFREITAS
Secretário dos Negócios Jurídicos

DECRETO Nº 7.582, DE 14 DE JULHO DE 2021

�Dispõesobrearealocaçãodecargopúblico,
emcomissão, na formaqueespecifica�.

THOMÁSANTONIOCAPELETTODEOLIVEIRA,
Prefeito do Município de Itatiba, Estado de São
Paulo, no uso das atribuições de seu cargo, com
fundamento no artigo 294 da Lei Municipal nº
4.848, de 11 de agosto de 2015;

DECR E TA:

Art. 1º.Fica realocado,apartirdestadata,01
(um) cargopúblico, de provimento emcomissão,
de Assessor de Gabinete � AG1, criado pela Lei
Municipal nº 5.123/18, com alterações da Lei nº
5.172/19,daSecretariadeFinançasparaaSecretaria
deDesenvolvimento Econômico eHabitação.

Art.2º.Estedecretoentraemvigornadatade
sua publicação.

Centro Administrativo Municipal �Prefeito
Ettore Consoline�,

em 14 de julho de 2021

THOMÁSANTONIOCAPELETTODEOLIVEIRA
Prefeito doMunicípio de Itatiba

Redigidoe lavradonaSecretariadosNegócios
Jurídicos. PublicadonoPaçoMunicipal,mediante
afixação no local de costume, na data supra.

DIEGOJOSÉDEFREITAS
Secretário dos Negócios Jurídico
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n° 40085, série 122, RG: 60.699.379-4 e CPF:
090.095.636-42, a partir de 01/06/2021.

CUMPRA-SE.

Centro Administrativo Municipal �Prefeito
Ettore Consoline�,

em 12 de julho de 2021

THOMÁSANTONIOCAPELETTODEOLIVEIRA
Prefeito doMunicípio de Itatiba

Redigidae lavradanaSecretariadosNegócios
Jurídicos. PublicadanoPaçoMunicipal,mediante
afixação no local de costume, na data supra.

DIEGOJOSÉDEFREITAS
Secretário dos Negócios Jurídicos

PORTARIANº 8.144, DE 13 DE JULHODE 2021

�Nomeia servidora.�

THOMÁSANTONIOCAPELETTODEOLIVEIRA,
Prefeito do Município de Itatiba, Estado de São
Paulo, no uso das atribuições de seu cargo, com
fundamento na LeiMunicipal nº 5.123, de 03 de
agosto de 2018 e alterações da Lei Municipal nº
5.172, de 21 de janeiro de 2019, resolve

NOMEAR:

DANIELLI SANTORO SPURI, portadora da
cédula de identidadeRGnº 26.595.348-0 SSP/SP
e inscrita no CPF sob o nº 287.007.468-94, para
exercer o emprego público, de provimento em
comissão, de Assessor deGabinete - AG1, lotada
na Secretaria de Saúde, no regime jurídico-
administrativo, a partir de 15 de julho de 2.021.

CUMPRA-SE.

Centro Administrativo Municipal �Prefeito
Ettore Consoline�

em 13 de julho de 2021.

THOMÁSANTONIOCAPELETTODEOLIVEIRA
Prefeito doMunicípio de Itatiba

Redigidoe lavradonaSecretariadosNegócios
Jurídicos. PublicadonoPaçoMunicipal,mediante
afixação no local de costume, na data supra.

DIEGOJOSÉDEFREITAS
Secretário dos Negócios Jurídicos

PORTARIANº 8.145, DE 13 DE JULHODE 2021

�Nomeia servidor.�

THOMÁSANTONIOCAPELETTODEOLIVEIRA,
Prefeito do Município de Itatiba, Estado de São
Paulo, no uso das atribuições de seu cargo, com
fundamento na LeiMunicipal nº 5.123, de 03 de
agosto de 2018 e alterações da Lei Municipal nº
5.172, de 21 de janeiro de 2019, resolve

NOMEAR:

OLDEMAR ELIAS, portador da cédula de
identidade RG nº 11.668.854-3 SSP/SP e inscrito
no CPF sob o nº 963.202.228-91, para exercer o
empregopúblico,deprovimentoemcomissão,de
Assessor deGabinete - AG1, lotadona Secretaria
de Ação Social, Trabalho e Renda, no regime
jurídico-administrativo, a partir de 15de julhode
2.021.

CUMPRA-SE.

Centro Administrativo Municipal �Prefeito
Ettore Consoline�

em 13 de julho de 2021.

THOMÁSANTONIOCAPELETTODEOLIVEIRA
Prefeito doMunicípio de Itatiba

Redigidoe lavradonaSecretariadosNegócios
Jurídicos. PublicadonoPaçoMunicipal,mediante
afixação no local de costume, na data supra.

DIEGOJOSÉDEFREITAS
Secretário dos Negócios Jurídicos

PORTARIANº 8.146, DE 13 DE JULHODE 2021

�Nomeia servidora.�

THOMÁSANTONIOCAPELETTODEOLIVEIRA, PrefeitodoMunicípiode Itatiba, EstadodeSãoPaulo,
nousodasatribuiçõesde seucargo, comfundamentonaLeiMunicipal nº5.123, de03deagostode2018
e alterações da LeiMunicipal nº 5.172, de 21 de janeiro de 2019, resolve

NOMEAR:

NADYAMASSARETTODECARVALHO,portadora da cédula de identidadeRGnº 29.468.980-1 SSP/
SP e inscrita no CPF sob o nº 328.538.368-27, para exercer o emprego público, de provimento em
comissão,deAssessordeGabinete-AG1, lotadanaSecretariadeDesenvolvimentoEconômicoeHabitação,
no regime jurídico-administrativo, a partir de 15 de julho de 2.021.

CUMPRA-SE.

Centro AdministrativoMunicipal �Prefeito Ettore Consoline�
em 13 de julho de 2021.

THOMASANTONIOCAPELETTODEOLIVEIRA
Prefeito doMunicípio de Itatiba

Redigido e lavrado na Secretaria dos Negócios Jurídicos. Publicado no PaçoMunicipal, mediante
afixação no local de costume, na data supra.

DIEGOJOSÉDEFREITAS
Secretário dos Negócios Jurídicos

Cartório Eleitoral
O atendimento presencial no Cartório Eleitoral continua suspenso, em razão da pandemia de

Covid-19, os eleitores que buscam os informações da Justiça Eleitoral poderão realizar de forma
on-line:

No site do TRE https://www.tre-sp.jus.br/ se encontram todas as informações pertinentes
à justiça eleitoral de SP.

No link https://cad-app-titulonet.tse.jus.br/titulonet/novoRequerimentoo eleitor pode dar
entrada no requerimento do título de eleitor. O eleitor precisa entrar no link, preencher os dados
e enviar a documentação e selfie. Se o eleitor não conseguir pelo celular, significa que o Android
ou o IOS do aparelho não comporta o sistema da justiça eleitoral. Nesses casos se faz necessário
o acesso de um computador, com navegador Firefox.

Whatsapp do Cartório da 58º Zona Eleitoral de Itatiba: (11) 4594-1119 e (11)4524-1247

Arte no Paço

A Prefeitura de Itatiba comunica aos artistas plásticos
itatibenses que atuam no segmento de pinturas e desenhos
que está aberto um cadastramento especial para a exposição
�Arte no Paço�, uma mostra rotativa que será realizada nas
dependências do Paço Municipal Prefeito Ettore Consoline. Cada
artista poderá inscrever até 2 (duas) obras já finalizadas, com
dimensões a partir de 20x30 cm até 1x1 m. As inscrições serão
realizadas através do e-mail cultura@cultura.itatiba.sp.gov.br e
devem conter: nome completo, telefone de contato e um pequeno
texto de até cinco linhas com explanação sobre cada obra.
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